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PARECER 0288/2022 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 221/2021.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa dos nobres Vereadores Jair Tatto (PT) e Sandra
Tadeu (UNIÃO),  que "institui  a  obrigatoriedade da realização do exame de mamografia no
prazo máximo de 30 dias a partir da solicitação médica".

De acordo com a propositura, fica instituído o programa de apoio à saúde da mulher,
que  busca  a  efetivação  de  ações  de  saúde  que  assegurem a  prevenção,  a  detecção,  o
tratamento e o seguimento do câncer de mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS,
para que os exames de mamografia com suspeita de câncer sejam realizados em um prazo
máximo de 30 dias a partir da solicitação médica.

A iniciativa determina que deverá ser implementado na rede municipal de saúde um
sistema capaz de reorganizar os agendamentos de mamografia nos hospitais locais, de modo a
suprir a demanda e garantir tratamento adequado a todas. O respectivo agendamento deverá
ser  tratado  como prioridade  no  centro  de  referência  de  saúde da  mulher,  bem como nas
Unidades Básicas de Saúde e Equipes de Saúde da Família, que constituem a rede de saúde
pública no município.

Também estabelece  que  as  mulheres  com  suspeita  de  neoplasia  terão  prioridade
absoluta no atendimento junto aos médicos ginecologistas credenciados na rede, devendo o
encaminhamento do clínico geral para a especialidade ser contemplado em no máximo 10 dias.

Na  justificativa  que  acompanha  o  projeto  de  lei,  os  autores  argumentam  que  "o
presente  projeto  de  Lei  visa  assegurar  a  obrigatoriedade  de  realização  do  exame  de
mamografia no prazo máximo de 30 dias, a contar da requisição do médico, de modo a garantir
um diagnóstico precoce no tratamento do câncer e demais doenças correlatas.  Tal  pedido
coaduna com a legislação federal, de modo que, compartilha do mesmo objetivo, que consiste
na celeridade do tratamento contra o câncer de mama, de modo que, na maioria dos casos,
quando descoberto em estágio inicial a probabilidade de cura é quase que unanime".

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação  Participativa  manifestou-se  pela
LEGALIDADE do projeto de lei.

O câncer de mama é uma doença resultante da multiplicação de células anormais da
mama, que forma um tumor com potencial de invadir outros órgãos. Há vários tipos de câncer
de mama. Alguns se desenvolvem rapidamente, e outros, não. A maioria dos casos tem boa
resposta ao tratamento, principalmente quando diagnosticado e tratado no início.

É o tipo mais comum, depois do câncer de pele, e também é o que causa mais mortes
por câncer em mulheres, que ceifou 18.068 vidas em 2019.

Em 2021 estima-se 66.280 novos casos de câncer de mama.

São sinais e sintomas do câncer de mama:

• Caroço (nódulo) endurecido, fixo e geralmente indolor. É a principal manifestação da
doença, estando presente em mais de 90% dos casos.

• Alterações no bico do peito (mamilo).

• Pequenos nódulos na região embaixo dos braços (axilas) ou no pescoço.

• Saída espontânea de líquido de um dos mamilos.

• Pele da mama avermelhada, retraída ou parecida com casca de laranja.



A mamografia é um exame que pode ser feito de rotina (rastreamento) para identificar o
câncer antes de a mulher ter sintomas. As mulheres devem ser informadas sobre os benefícios
e riscos dessa prática. É recomendado que mulheres de 50 a 69 anos façam uma mamografia
a cada dois anos.

A mamografia para avaliar uma alteração suspeita na mama é chamada de mamografia
diagnóstica e poderá ser feita em qualquer idade quando há indicação médica.

A mamografia e o exame clínico das mamas identificam alterações suspeitas, mas a
confirmação do câncer de mama é feita pelo exame histopatológico (biópsia), que analisa uma
pequena parte retirada da lesão.

O acesso à investigação diagnóstica das alterações suspeitas da mama, de modo ágil
e com qualidade, é um direito da mulher. Os serviços de saúde devem priorizar a consulta das
mulheres com nódulo ou outras alterações suspeitas da mama. A rapidez da avaliação facilita a
detecção precoce da doença .

Para o tratamento de câncer de mama, o Sistema Único de Saúde (SUS) oferece todos
os tipos de cirurgia,  como mastectomias,  cirurgias conservadoras e reconstrução mamária,
além de radioterapia, quimioterapia, hormonioterapia e tratamento com anticorpos.

A lei nº 12.732, de 2012, estabelece que o paciente com neoplasia maligna tem direito
de se submeter ao primeiro tratamento no SUS, no prazo de até 60 dias a partir do dia em que
for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme a necessidade
terapêutica do caso.

É importante reforçar que, para que o prazo da lei seja garantido a todo usuário do
SUS, é necessária uma parceria direta dos gestores locais, responsáveis pela organização dos
fluxos de atenção. Estados e municípios possuem autonomia para organizar a rede de atenção
oncológica e o tempo para realizar diagnóstico depende da organização e regulação desses
serviços.

O tratamento do câncer de mama é feito  por meio de uma ou várias modalidades
combinadas. O médico vai escolher o tratamento mais adequado de acordo com a localização,
o tipo do câncer e a extensão da doença.

O câncer de mama pode ser detectado em fases iniciais, em grande parte dos casos,
aumentando assim as chances de tratamento e cura. É importante que as mulheres fiquem
atentas a qualquer alteração suspeita na mama. Quando a mulher conhece bem suas mamas e
se familiariza com o que é normal para ela, pode estar atenta a essas alterações e buscar o
serviço de saúde para investigação diagnóstica.  A orientação atual  é que a mulher  faça a
observação e a auto palpação das mamas sempre que se sentir confortável para tal (no banho,
no momento da troca de roupa ou em outra situação do cotidiano), sem necessidade de uma
técnica específica de autoexame, em um determinado período do mês, como preconizado nos
anos 80. Essa mudança surgiu do fato de que, na prática, muitas mulheres com câncer de
mama descobriram a doença a partir da observação casual de alterações mamárias e não por
meio de uma prática sistemática de se autoexaminar, com método e periodicidade definidas. A
detecção  precoce  do  câncer  de  mama  pode  também  ser  feita  pela  mamografia,  quando
realizada em mulheres sem sinais e sintomas da doença, numa faixa etária em que haja um
balanço favorável entre benefícios e riscos dessa prática (mamografia de rastreamento) .

Note-se que a propositura estabelece o prazo máximo de 30 dias para a realização do
exame somente para os casos de mamografia diagnóstica, ou seja, aquela onde há a suspeita
da existência do câncer de mama e com encaminhamento médico.

Inegável a importância do diagnóstico precoce do câncer de mama para o sucesso do
seu tratamento e o exame da mamografia diagnóstica é um dos passos importantes para isso.

Pelo exposto acima e sem prejuízo de uma análise mais detida da Comissão de Mérito
subsequente,  a qual  possui  maior  afinidade com a matéria,  quanto aos aspectos a  serem
analisados  por  este  colegiado,  a  Comissão  de  Administração  Pública   manifesta-se
FAVORÁVEL ao projeto de lei.

Sala da Comissão de Administração Pública, em 06/04/2022.

Gilson Barreto (PSDB) - Presidente
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Fernando Holiday (NOVO)

Eli Corrêa (UNIÃO)

Milton Ferreira (PODE)

Arselino Tatto (PT)

Erika Hilton (PSOL) - Relator

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/04/2022, p. 108

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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